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Ata da Reunião Ordinária Pública da 

Câmara Municipal do Concelho de 

Figueira de Castelo Rodrigo, realizada no 

dia dezanove de outubro de dois mil e 

vinte e dois. 

 

   

 ------- Aos dezanove dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, pelas quinze horas 

e dez minutos, neste edifício dos Paços do Município, comigo, Ana da Conceição Reigado 

Aguilar Ribeiro, Assistente Técnica desta Câmara Municipal, compareceram os Srs. Carlos 

Manuel Martins Condesso, Presidente da Câmara, Alfeu Miguel Ferreira Nascimento, Vice-

Presidente da Câmara, Lígia Paula Varela Teixeira Lopes e Nelson Rebolho Bolota, Vereadores 

Efetivos, para a realização de uma reunião ordinária pública, com a seguinte ordem de 

trabalhos: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Não esteve presente nesta Reunião de Câmara o Senhor Vereador Paulo José Gomes 

Langrouva. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Ordem de Trabalhos  -------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Período Antes da Ordem do Dia:  -------------------------------------------------------------------------  

 ------- Assuntos de interesse geral para o Município: --------------------------------------------------------  

 ------- Ordem do Dia: ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Aprovação da Ata da Reunião Ordinária Pública da Câmara Municipal de Figueira de 

Castelo Rodrigo de 21 de setembro de 2022; ------------------------------------------------------------------  

 ------- Propostas: ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 ------- Proposta N.º 156/2022-PCM/MANDATO 2021-2025 – Proposta de ratificação das 

subvenções concedidas ao abrigo do Regulamento Municipal de Apoio Social e Incentivo à 

Fixação de Pessoas e Famílias; --------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Proposta N.º 157/2022-PCM/MANDATO 2021-2025 – Protocolo de Colaboração a Celebrar 

com a Florestgal – Empresa de Gestão e Desenvolvimento Florestal, S. A. – Projeto de Ação de 

Reflorestação e Combate à Desertificação de Moreirolas; ----------------------------------------------  

 ------- Proposta N.º 158/2022-PCM/MANDATO 2021-2025 – Escalas de Turnos das Farmácias do 

Município de Figueira de Castelo Rodrigo para o ano de 2023 – Emissão de Parecer. ---------   
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--------------------------------- Período Antes da Ordem do Dia  -------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Presidente da Câmara deu início à reunião, saudando e agradecendo a 

presença de todos. ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 -------- O Senhor Presidente da Câmara informou que o Senhor Vereador Paulo José Gomes 

Langrouva, não estará presente nesta reunião, por motivos profissionais, tendo justificado 

anteriormente a sua falta. --------------------------------------------------------------------------------------------   

 -------- Aprovação da Ata da Reunião Ordinária Pública da Câmara Municipal de Figueira de 

Castelo Rodrigo de 21 de setembro de 2022. ------------------------------------------------------------------  

 -------- Pelo Senhor Presidente foi presente à Câmara a Ata da Reunião Ordinária Pública da 

Câmara Municipal de 21 de setembro de 2022. ------------------------------------------------------------- 

 -------- A Câmara depois de analisar a presente ata deliberou a sua aprovação por unanimidade 

de votos dos membros presentes. ---------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Assuntos de interesse geral para o Município: --------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Presidente da Câmara informou que, após quatro anos de encerramento, as 

Piscinas Municipais Cobertas de Figueira de Castelo Rodrigo reabriram no dia 15 de outubro, 

devolvendo aquele equipamento a toda a população que estava ávida de frequentar aquele 

espaço. A importância daquele equipamento municipal notou-se com a presença da enorme 

moldura humana que quis assistir à reabertura e seguidamente todos tiveram a oportunidade 

de assistir a um espetáculo de Natação Artística na piscina principal. ------------------------------  

 -------- A partir de agora estão abertas as inscrições a todos os que estiverem interessados em 

frequentar a infraestrutura quer adultos quer as crianças, seja em regime livre ou nas diversas 

aulas existentes. Já existem duas turmas completas para a frequência nas aulas de 

hidroginástica. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Considera que a reabertura das piscinas vem reparar uma injustiça, de terem privado a 

população da utilização deste equipamento.  --------------------------------------------------------------  

 -------- As Piscinas Municipais Cobertas foram construídas com dinheiros públicos com um esforço 

financeiro por parte da Câmara Municipal e inauguradas em 2007, sempre estiveram em 

funcionamento e depois de quatro anos de encerramento para a realização de obras, agora 

reabriram para que a população possa usufruir por completo do referido equipamento 

municipal. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Presidente informou ainda que esteve de visita ao Concelho de Figueira de 

Castelo Rodrigo a Senhora Secretária de Estado do Turismo, Comércio e Serviços, Rita Marques, 

acompanhada de uma equipa de técnicos do Turismo de Portugal e das Infraestruturas de 

Portugal. O principal objetivo da visita foi o de encontrar uma solução conjunta para a 

reabilitação da Estação de Caminho-de-Ferro em Barca de Alva, que há vários anos que se 
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encontra em situação de abandono. Toda a comitiva teve a oportunidade de visitar o Alto da 

Serra da Marofa, o Centro Interpretativo da Batalha de Castelo Rodrigo, o Miradouro do Alto da 

Sapinha e o Passeio Ribeirinho em Barca de Alva, que também se encontra em situação de 

abandono há vários anos. Durante o percurso fizeram algumas visitas a outros locais com 

potencialidades turísticas, por forma a encontrarem soluções de financiamento para a 

realização de obras que permitam dotar de melhores condições alguns espaços, para que no 

futuro possam cativar mais visitantes ao Concelho. ---------------------------------------------------------  

 ------- A reabilitação da Estação de Barca de Alva não inviabiliza o projeto estruturante da 

reabertura da Linha do Douro entre o Pocinho e Barca de Alva, visto que as infraestruturas de 

Portugal têm apenas prevista a ocupação de uma área de 20 m2 para centro de apoio e 

bilheteira, não sendo necessário todo o espaço da atual Estação. Desta forma torna-se possível 

recuperar o imóvel para fins turísticos. ----------------------------------------------------------------------------  

 ------- Ficou o compromisso por parte da Senhora Secretária de Estado do Turismo no sentido de 

desenvolverem todos os procedimentos necessários para conseguirem alocar verbas de 

financiamento destinadas a requalificar alguns espaços, tal como o Passeio Ribeirinho e a 

construção de um Parque de Estacionamento para Autocarros em Barca de Alva. 

Relativamente a este último, já existia um projeto, com uma candidatura aprovada para o 

efeito, que nunca saiu do papel e previa um investimento no valor de 298 mil euros, ainda vão 

tentar alocar a referida verba para o investimento em causa. O projeto existente necessita de 

sofrer algumas alterações, visto que, ocupava um terreno privado, em que os proprietários não 

estão interessados em vender a referida propriedade. ----------------------------------------------------   

 ------- O Senhor Presidente agradeceu a disponibilidade da Senhora Secretária de Estado do 

Turismo, Rita Marques, por num tão curto espaço de tempo se ter disponibilizado por duas vezes 

a visitar o Concelho.   --------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- O Senhor Presidente mais informou que o Município assinalou o “Dia do Professor” com 

uma cerimónia de receção de boas vindas a todos os professores do Agrupamento de Escolas 

de Figueira de Castelo Rodrigo na qual desejou um ótimo ano letivo a todos os docentes que 

estão a lecionar no Concelho. Seguidamente na Casa da Cultura proporcionou a todos um 

Espetáculo de Música com o artista Ricardo Reis. O Município continua a empenhar-se em prol 

do ensino e de toda a comunidade escolar.  ----------------------------------------------------------------  

 ------- Também informou os Senhores Vereadores que já estão abertas as inscrições para a 

Atribuição das Bolsas de Estudo a todos os alunos do Concelho, que frequentaram o Ensino 

Secundário em Figueira de Castelo Rodrigo e que ingressaram o Ensino Superior ou em Cursos 

de Especialização Tecnológica no presente ano letivo.  -------------------------------------------------  
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 -------- O valor a atribuir a cada aluno sofreu um aumento de 55,68 euros, fixando-se agora num 

total de 746,11 euros, valor que não era atualizado desde o ano de 2011. -----------------------  

 -------- O Senhor Presidente ainda informou que hoje em conjunto com o Dr. Álvaro de Carvalho 

vão dar uma entrevista para a RTP no âmbito da assinatura do Protocolo de Oftalmologia “Dar 

Visão ao Interior, Dar Visão a Figueira de Castelo Rodrigo”, levado a cabo pela Câmara 

Municipal de Figueira de Castelo Rodrigo, a Fundação Álvaro Carvalho e a The Claude and 

Sofia Marion Foundation, que em menos de um ano o Município já conseguiu operar 

gratuitamente às cataratas 90 cidadãos do Concelho.  -------------------------------------------------  

 -------- Com a aplicação desta medida, já foi possível proporcionar mais qualidade de vida aos 

munícipes operados. Este Executivo muito se tem preocupado com as pessoas e muito se tem 

empenhado com a área da oftalmologia, pois o Hospital Distrital da Guarda não consegue dar 

resposta às pessoas com estes problemas, pois está com uma enorme lista de espera para 

consultas no que se refere a esta área.  ------------------------------------------------------------------------  

 -------- Ainda na semana passada foi mais um grupo de 13 pessoas operado às cataratas e 

passada uma semana das operações estão todas bem de saúde. Considera que se trata de 

um serviço importante para a população com este tipo de problemas, porque estas 

intervenções trazem mais qualidade de vida aos munícipes beneficiados com esta medida.   

 -------- Informou ainda que há mais de um mês que abriram o procedimento para o novo 

concurso público no âmbito da continuidade do Cartão de Saúde Municipal, no sentido de 

poderem dar continuidade naquilo que são estas prestações de serviços de saúde à população 

do Concelho de Figueira.  -------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Informou ainda que se realizou mais uma Reunião do Conselho Municipal de Educação 

que foi presidida pela Senhora Vereadora Lígia Lopes, com todos os representantes do 

Agrupamento de Escolas do Concelho, da Guarda Nacional Republicana, da Associações de 

Pais, da Assembleia Municipal, das Freguesias, das Instituições de Solidariedade Social, da 

Associação de Estudantes e dos Serviços de Saúde. A ordem de trabalhos contemplou o 

balanço do início do ano letivo 2022/2023, onde foi analisada a situação escolar e o 

funcionamento dos Estabelecimentos de Ensino Pré-Escolar e do Ensino Básico.  --------------  

 -------- O Senhor Presidente da Câmara informou que vão dar início às obras de requalificação 

dos balneários do Quartel da Guarda Nacional Republicana de Figueira de Castelo Rodrigo, 

para que os militares que ali trabalham tenham melhores condições de utilização do espaço. O 

Senhor Comandante Distrital informou que vai reforçar o efetivo com a atribuição de dois 

sargentos para o Posto da Guarda Nacional Republicana de Figueira de Castelo Rodrigo.   

 -------- Também teve lugar no dia 17 de outubro na Casa da Cultura a inauguração de uma 

Exposição de pintura “Paisagens e Outras Paragens” que decorrerá de 17 a 28 de outubro uma 
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mostra de um conjunto de obras da artista Ana Maria Costa Pereira, natural de Angola e visita 

regularmente Figueira de Castelo Rodrigo com a família. -----------------------------------------------  

 ------- As obras expostas foram inspiradas em paisagens do Concelho, na referida exposição é 

possível apreciarem a imensa planura entre o Douro, o Águeda e o Côa e a imponente e altiva 

Serra da Marofa. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- O Senhor Presidente lançou o repto a todas as pessoas do Concelho que possuem esta 

veia artística, a exporem os seus trabalhos naquele espaço.  ------------------------------------------  

 ------- Informou ainda que levaram a cabo a limpeza de inertes provenientes de terrenos 

agrícolas, nas diversas vias de circulação automóvel do Concelho. ---------------------------------  

 ------- Ainda no próximo dia 21 de outubro, pelas 21horas e 30 minutos, terá lugar no Pavilhão 

dos Desportos, um espetáculo comunitário “Montanhas e Água”, coordenado pela 

“Associação Luzlinar”. Esta iniciativa decorre no âmbito do Festival Cultural da Raia Histórica, 

projeto cultural promovido pela CIMBSE em que o objetivo principal deste projeto é a promoção 

da itinerância cultural e a valorização do associativismo nestes territórios.-------------------------  

 ------- Mais informou que o Município já tem parecer positivo por parte da Direção Regional da 

Cultura do Centro para proceder à instalação da iluminação cénica em Castelo Rodrigo, a 

obra vai finalmente avançar, depois de terem estado muito tempo a aguardar a chegada de 

pareceres das respetivas entidades competentes para o efeito. --------------------------------------   

 ------- Mesmo assim, ainda continuam a aguardar a chegada de alguns pareceres positivos, que 

já foram solicitados, para a instalação da iluminação sénica para a Ponte Sarmento Rodrigues 

em Barca de Alva. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- No que se refere às obras de requalificação da Rotunda da Marofa, ainda não iniciaram 

porque ainda estão aguardar o parecer referente à sinalética, das Infraestruturas das Estradas 

de Portugal, tal como para a Praia Fluvial na Barragem de Santa Maria de Aguiar, ainda faltam 

pareceres das diversas entidades competentes.-------------------------------------------------------------  

 ------- Também já está concluída a retificação do relvado do Estádio Municipal, verificaram-se 

alguns atrasos na realização dos trabalhos, mas agora já se encontra em condições para 

receber o primeiro jogo do Ginásio Clube Figueirense, no próximo domingo. --------------------       

 ------- O Senhor Presidente da Câmara deu a palavra a quem dela fizer bom uso. -------------  

 ------- Tomou a palavra o Senhor Vereador, Nelson Bolota, cumprimentando todos os membros 

presentes. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- O Senhor Vereador Nelson Bolota referiu que se trata de uma boa notícia, a reabertura ao 

público das Piscinas Municipais Cobertas, que durante um período de 4 anos estiveram 

encerradas para obras de requalificação para resolverem problemas existentes no edifício. 

Problemas esses, que resultaram do facto de o terreno escolhido para a construção das mesmas 
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não ter sido o mais adequado. Depois a pandemia não ajudou em nada, no sentido da 

requalificação poder ter sido realizada de forma mais célere, pois as obras estiveram paradas 

durante muito tempo. Ficou muito satisfeito ao ter conhecimento de que o referido 

equipamento esteja novamente à disposição da população. ----------------------------------------  

 -------- Em relação à informação referente à realização de obras de melhoramento no Quartel 

da Guarda Nacional Republicana em Figueira de Castelo Rodrigo, concorda que se façam 

obras de melhoramento. Mas, deixou aqui a informação que anteriormente existia um projeto, 

que previa a requalificação do Quartel da Guarda Nacional Republicana de Figueira de 

Castelo Rodrigo, em que havia o compromisso por parte da Administração Interna, que seriam 

transferidos cerca de 500 mil euros para o Município de Figueira de Castelo Rodrigo para a 

realização das obras de requalificação de todo o edifício.  -------------------------------------------  

 -------- Considera que seria muito bom se conseguissem acelerar esse processo referente ao 

projeto existente, pois assim seria desnecessário realizarem obras de requalificação para 

posteriormente poderem vir a ser destruídas. -----------------------------------------------------------------    

 -------- No que se refere à autorização para a instalação da iluminação cénica em Castelo 

Rodrigo, ficou muito agradado com a informação e deixou aqui ainda a informação, que uma 

parte do Castelo, que fica virada para Figueira, já tinha sido substituída essa iluminação, a outra 

parte que fica para trás é que ainda não. ---------------------------------------------------------------------    

 -------- Tomou a palavra o Senhor Presidente da Câmara respondendo ao Senhor Vereador no 

que se refere às Piscinas Municipais Cobertas, que estiveram em obras durante 4 anos, considera 

que foi muito tempo e a pandemia não pode ser desculpa para tudo, as obras deviam ter 

continuado durante a pandemia e se o edifício tinha problemas na cobertura deviam ter 

realizado as primeiras intervenções nesse espaço. Nem as grandes obras do Concelho que 

foram construídas de raiz, no tempo do Partido Social Democrata, demoraram tanto tempo 

para serem concluídas.  ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Quanto ao local escolhido, foi o que foi, se foi o melhor ou não, o que é certo, é que 

quando foram construídas as Piscinas Municipais em 2007, a Câmara Municipal de Figueira de 

Castelo Rodrigo, foi pioneira nesta área, em relação aos concelhos vizinhos e não demorou 

tanto tempo a sua construção, como agora a requalificação. Pelo que tem conhecimento 

todos os edifícios das Piscinas dos concelhos vizinhos que foram construídas muitos anos depois 

também já sofreram obras de requalificação. ---------------------------------------------------------------  

 -------- Quanto às obras de requalificação do Quartel da Guarda Nacional Republicana o que 

tem conhecimento é da existência de um projeto, em que existia a intenção de atribuir uma 

verba ao Município para a realização das obras de requalificação necessárias, mas, pelo que 

tem conhecimento o projeto ainda não existe. Na altura da companha eleitoral fica bonito da 
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parte dos políticos visitarem o território e fazerem promessas e depois, nada acontece. A 

Câmara Municipal ainda não recebeu nenhuma verba para o efeito, considera que os militares 

que prestam um bom serviço à população têm que estar a desempenhar as suas funções em 

condições dignas e até que haja um projeto de requalificação do espaço, isso ainda vai 

demorar muito tempo. Até lá, o Município vai requalificar os balneários do edifício. 

Posteriormente quando se realizarem a obras de requalificação não vão pôr em causa as 

instalações já intervencionadas, entende que não podem estar à espera da intervenção da 

Administração Central para realizarem essas obras. --------------------------------------------------------  

 ------- Tomou a palavra o Senhor Vereador Nelson Bolota no sentido de esclarecer que as obras 

das Piscinas Municipais não começaram ao contrário, ou seja, o problema inicial foi o 

abatimento do edifício e mais tarde no final dessas obras, surgiram outros problemas de 

infiltrações que também tiveram que ser resolvidos e daí terem demorado mais tempo. ----  

 ------- Tomou a palavra o Senhor Presidente da Câmara dizendo que considera que as obras 

começaram ao contrário, pois se verificaram que havia infiltrações de água que vinham de 

cima, tinham que intervir de imediato no local das infiltrações para não deixarem agravar a 

situação.  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Quando este Executivo tomou posse, os técnicos do Município foram ao local fizeram a 

vistoria ao espaço e logo verificaram onde havia a necessidade de intervir e foi o que fizeram 

neste curto espaço de tempo, os problemas estão resolvidos, as Piscinas Municipais Cobertas já 

se encontram em funcionamento à disposição de toda a população. -----------------------------  

 ------- O mesmo está a acontecer com o Pavilhão dos Desportos, em que os problemas 

existentes, já tinham sido assinalados pelos técnicos do Município, em que, chove no Pavilhão 

dos Desportos, na Casa da Cultura, o relvado do Estádio Municipal encontrava-se degradado 

e os técnicos do Município já tinham transmitido essa informação por várias vezes ao Executivo 

e nunca foram resolvidos os problemas.  -----------------------------------------------------------------------  

 ------- Quando este Executivo assumiu funções o teto da entrada do Pavilhão dos Desportos veio 

abaixo, mas, já se encontra arranjado. Também no Arquivo Municipal, na sala adjacente, 

chovia e todos estes problemas já foram resolvidos pelos funcionários do Município.  --------  

 ------- Foram oito anos em que o anterior Executivo pouco cuidado teve para manter em bom 

estado os edifícios do Município. Ficaram completamente ao abandono e agora este Executivo 

está a resolver todas as situações existentes e que já tinham sido assinaladas anteriormente.  

 ------- Tomou a palavra o Senhor Vereador Nelson Bolota dizendo que o Senhor Presidente referiu 

que houve pouco cuidado por parte do anterior Executivo, no que se refere em manter em bom 

estado de conservação os edifícios do Município. Mas, quer deixar claro que o anterior Executivo 

sempre se preocupou e realizou intervenções de conservação em vários edifícios do Município, 
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até há pouco tempo tinham realizado uma intervenção no Pavilhão dos Desportos, porque 

chovia lá dentro. Quando tomaram posse também realizaram várias intervenções em diversos 

edifícios do Município, até aqui na Câmara Municipal e nos Serviços Técnicos, chovia.  ---  

 -------- Com o passar dos anos os edifícios degradam-se e necessitam de intervenções de 

requalificação mais frequentemente o que considera uma situação normal. -------------------  

 -------- Tomou a palavra o Senhor Presidente da Câmara dizendo que quando este Executivo 

tomou posse os edifícios do Município estavam muito degradados, se houve intervenções foram 

mal realizadas, pois os edifícios continuam com problemas, mas este Executivo está a resolver 

todas as situações existentes, no sentido de conservarem os edifícios do Município em bom 

estado. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------      

----------------------------------------------------- Ordem do Dia  -------------------------------------------------------  

 -------- Propostas: ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Proposta N.º 156/2022-PCM/MANDATO 2021-2025 – Proposta de ratificação das 

subvenções concedidas ao abrigo do Regulamento Municipal de Apoio Social e Incentivo de 

Pessoas e Famílias;  -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Pelo Senhor Presidente foi presente à Câmara a Proposta N.º 156/2022-PCM/MANDATO 

2021-2025, referente à Proposta de ratificação das subvenções concedidas ao abrigo do 

Regulamento Municipal de Apoio Social e Incentivo de Pessoas e Famílias, que a seguir se 

transcreve:------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Considerando que: ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A intervenção dos municípios na área social é cada vez mais premente, quer com intuito 

da melhoria das condições de vida dos agregados sociais, especialmente daqueles mais 

carenciados ou dependentes, quer para a fixação de população residente. -------------------  

 -------- Esta intervenção é imprescindível sobretudo nas áreas rurais periféricas, onde a 

desertificação sociogeográfica é acentuada pela pressão demográfica que provoca uma 

dispersão do povoamento. ------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Exige-se assim, uma política integrada de apoio, não apenas respeitante ao aumento da 

natalidade, mas também à fixação e melhoria das condições de vida das populações 

residentes. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Uma das causas conhecidas da baixa natalidade deriva diretamente dos encargos 

financeiros e sociais que estão associados ao instituto da parentalidade. ------------------------  

 -------- Nesta esteira, o Município de Figueira de Castelo Rodrigo mantém em vigor o 

Regulamento Municipal de Medidas de Apoio Social e Incentivo à Fixação de Pessoas e Famílias. 

 -------- O objetivo deste Regulamento visa a criação de medidas de apoio a conceder pelo 

Município, no âmbito da ação social, tendente à fixação e aumento da sua população, 
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mediante o apoio à natalidade, estabelecendo as condições da sua elegibilidade, benefícios 

a atribuir, compromissos a assumir, bem como define a forma de candidatura. ----------------  

 ------- A gestão deste processo tem sido assegurada pela Comissão Técnica nomeada pela 

Câmara Municipal a quem incumbe a responsabilidade de análise das candidaturas. ------  

 ------- O artigo 11.º do Regulamento Municipal de Medidas de Apoio Social e Incentivo à Fixação 

de Pessoas e Famílias prevê que “todas as subvenções concedidas ao abrigo do (…) 

Regulamento serão objeto de posterior ratificação pela Câmara Municipal (…) ”. ------------  

 ------- Atento o exposto;  -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Proponho ao Ilustre Órgão Executivo que delibere ratificar, nos termos do citado artigo 11.º, 

a listagem anexa à presente proposta de onde constam as subvenções concedidas ao abrigo 

do Regulamento Municipal de Medidas de Apoio Social e Incentivo à Fixação de Pessoas e 

Famílias, uma vez que as candidaturas foram analisadas pela Comissão Técnica cumpriram as  

condições de deferimento nos termos Regulamentares. --------------------------------------------------  

 ------- A presente despesa encontra-se devidamente cabimentada, conforme proposta anexa.  

 ------- Anexo: listagem de onde constam as subvenções concedidas ao abrigo do Regulamento 

Municipal de Medidas de Apoio Social e Incentivo à Fixação de Pessoas e Famílias. ---------  

 ------- Anexo: listagem de onde constam as subvenções concedidas ao abrigo do Regulamento 

Municipal de Medidas de Apoio Social e Incentivo à Fixação de Pessoas e Famílias. ---------  

 

              Apoio à Natalidade de Setembro de 2022 a Outubro de 2022 

 

 

Nomes 

 

 

Valor atribuído 

 

Enzo Martim Figueiredo Santos 

 

 

1000€ 

 

Martim Diego Belo Madeira 

 

1250€ 

 

Martim Pereira Fonseca 

 

1250€ 

 

Lucas Miguel Fresta Trigo 

 

1250€ 

 

Carminho Machado Gloria 

 

1000€ 

 

Bianca Isabel Salvador Velho 

 

1250€ 

 

TOTAL em € 

 

 

7000€ 
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 -------- A Câmara depois de analisar a presente proposta deliberou a sua aprovação por 

unanimidade de votos dos membros presentes.  -----------------------------------------------------------  

 -------- Proposta N.º 157/2022-PCM/MANDATO 2021-2025 – Protocolo de Colaboração a Celebrar 

com a Florestgal – Empresa de Gestão e Desenvolvimento Florestal, S. A. – Projeto de Ação de 

Reflorestação e Combate à Desertificação de Moreirolas; ----------------------------------------------  

 -------- Pelo Senhor Presidente foi presente à Câmara a Proposta N.º 157/2022-PCM/MANDATO 

2021-2025, referente ao Protocolo de Colaboração a Celebrar com a Florestgal – Empresa de 

Gestão e Desenvolvimento Florestal, S. A. – Projeto de Ação de Reflorestação e Combate à 

Desertificação de Moreirolas, que a seguir se transcreve: ------------------------------------------------  

 -------- Considerando que: ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- - Foi apresentado pela Florestgal — Empresa de Gestão e Desenvolvimento Florestal, S.A., 

uma minuta de Protocolo de Colaboração Institucional a celebrar para a implementação do 

Projeto de Ação de Reflorestação e Combate à Desertificação de Moreirolas; ----------------  

 -------- -A referida intervenção reveste-se de elevado interesse público para o Município, 

nomeadamente, no que se refere à promoção e melhoria do património natural, tendo sobre a 

mesma recaído deliberação favorável do Executivo, na sua reunido de I de junho de 2022, no 

que respeita à emissão da competente autorização prévia a ações de (re)arborizaçõo (cfr. 

Proposta n.º 1 18/2022-PCM/Mandato 2021-2025); ----------------------------------------------------------  

 -------- - Pela Técnica responsável foi emitida a competente informação, que se anexa à presente 

Proposta, na qual se justifica o interesse público na presente colaboração; ----------------------  

 -------- - O Acordo de Colaboração, cuja minuta ora se apresenta à apreciação do Executivo 

não acarreta qualquer custo para o Município, tratando-se apenas de uma colaboração 

técnica;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- - A Câmara Municipal tem competência para "assegurar, incluindo a possibilidade de 

constituição de parcerias a manutenção, recuperação e divulgação do património natural" 

conforme estabelecido na alínea t) do n.º 1 do artigo 33.º do Regime Jurídico das Autarquias 

Locais, aprovado e publicado em Anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, na atual redação 

(RJAL); ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Atento tudo quanto supra exposto, proponho, ao digno órgão Executivo, ao abrigo das 

competências atribuídas à Câmara Municipal pela alínea t) do n.º 1 do artigo 33.º do RJAL:  

 -------- - Aprovar a minuta de Protocolo de Colaboração a Celebrar com a Florestgal – Empresa 

de Gestão e Desenvolvimento Florestal, S.A. - Projeto de Ação de Reflorestação e Combate à 

Desertificação de Moreirolas, em anexo à presente Proposta; -----------------------------------------  

 -------- - Designar como Gestora do presente contrato a Técnica Superior Lúcia Margarida Pinto 

de Meneses Duarte Afonso. ------------------------------------------------------------------------------------------  
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 ------- PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ---------------------------------------------------------------------------  

 ------- PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROJETO REACT MORE --------------------------------  

 ------- Projeto de Ação de Reflorestação e Combate à Desertificação de Moreirolas ---------  

 ------- ENTRE: -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- O MUNICÍPIO DE FIGUEIRA DE CASTELO RODRIGO, pessoa coletiva n.º 505 987 449, com sede 

no Largo D. Vilhena, n.º 1, 6440-100 Figueira de Castelo Rodrigo, neste ato representado pelo 

Senhor Presidente da Câmara Municipal, Carlos Manuel Martins Condesso, outorgando no uso 

da competência que lhe advém da alínea a), número 1 do artigo 35.º da Lei 75/2013 de 12 de 

setembro; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- E ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- A FLORESTGAL – EMPRESA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO FLORESTAL, S.A., pessoa coletiva 

n.º 504 528 319, com sede na Avenida Comendador Joaquim Araújo Lacerda, n.º 16 – 18, 

3260412 Figueiró dos Vinhos, representada por Eng.º Rui Nobre Gonçalves e Dra. Cândida Maria 

Viriato Maia Ferreira Pestana, na qualidade respetivamente, de Presidente e Vogal do Conselho 

de Administração, ambos com domicílio profissional na sede da sua representada;  ---------  

 ------- Considerandos: ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- 1. O Programa Nacional de Combate à Desertificação (PNCD) visa enfrentar os riscos de 

desertificação em Portugal, e em estreita articulação coma Estratégia Nacional para as 

Florestas (ENF), reforça a importância social económica e ambiental da floresta nacional e 

salienta as ações de (RE)florestação como intervenções importantes para a regulação dos 

recursos hídricos, a retenção e armazenamento de carbono atmosférico e os serviços de 

ecossistema em geral, nomeadamente através da promoção do aumento de área e densidade 

da floresta autóctone.  ------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- 2. A Resolução do Conselho de Ministros n.º 116/2018, assinalou o impacto dos graves 

incêndios de 2017 e reconhecendo a importância da Floresta enquanto ativo essencial para o 

desenvolvimento sustentável, de que decorre a necessidade de promover uma gestão ativa 

dos espaços florestais preconizou, na FlorestGal, a criação de um instrumento de execução das 

políticas públicas florestais necessárias à preservação da biodiversidade e à proteção das 

populações, promovendo as vertentes económica e social, fundamentais para um 

desenvolvimento territorial equilibrado.  ------------------------------------------------------------------------  

 ------- 3. A FlorestGal é uma Entidade de Gestão Florestal (EGF), com o registo n.º 2/EGF/2019, no 

Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 

66/2017 de 12 de junho, republicado pela Lei n.º 111/2017 de 19 de dezembro, bem como, das 

normas estabelecidas na Portaria n.º 63/2018 de 2 de março.  ----------------------------------------  
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 -------- 4. A FlorestGal é dona e legítima possuidora da propriedade rústica designada por 

Moreirolas ou Quinta da Moreirola, com uma área de 273,10 hectares, dos quais cerca de 200 

hectares foram afetados pelo incêndio ocorrido em 2017, que se encontra classificado na 

totalidade como Zona de Proteção Especial (ZPE) pela Rede Natura 2000 – Vale do Côa, inserido 

no regime da REN em 175,93 hectares, a qual faz parte da Unidade de Gestão designada por 

Colmeal, localizada no distrito da Guarda, concelho de Castelo Rodrigo e União das freguesias 

do Colmeal e Vilar Torpim.  ------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 5. A propriedade Quinta da Moreirola, pelas características específicas do território, foi 

escolhida pela FlorestGal para, no âmbito do Aviso n.º 13/REACT-EU/2021- Balcão 2020 – POCI-

2021-26 - Apoio à Transição Climática - implementar o projeto REACT MORE, uma parceria de 

investimento na reflorestação para maior resiliência do território face ao risco e combate à 

desertificação, com o envolvimento do Laboratório Colaborativo ForestWISE, na vertente 

científica e tecnológica e da APATA – Associação de Produtores Agrícolas Tradicionais e 

Ambientais, enquanto parceiro local com especial vocação para a disseminação dos 

resultados do projeto que emitiram as Declarações de co-promoção do Projeto respetivamente 

em 24.02.2022 e em 25.02.2022, que se anexam.  -----------------------------------------------------------  

 -------- 6. O Município de Figueira de Castelo Rodrigo emitiu parecer favorável e a FlorestGal 

consideram ser de interesse mútuo uma estreita articulação entre ambas as entidades no 

âmbito da execução do Projeto REACT MORE, e comprometem-se reciprocamente a colaborar 

para esse fim.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- É celebrado e reciprocamente aceite de boa-fé e livre vontade o presente Protocolo de 

Colaboração para a execução do PROJETO REACT MORE - Projeto de Ação de Reflorestação e 

Combate à Desertificação de Moreirolas POCI-07-62G4.FEDER-18570, (Projeto REACT MORE) que 

se rege nos termos dos considerandos e pelas seguintes cláusulas:  --------------------------------  

 -------- CLÁUSULA PRIMEIRA --------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- OBJETO --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 1. O presente Protocolo tem por objeto estabelecer os termos da articulação entre o 

Município de Figueira de Castelo Rodrigo e a FlorestGal no âmbito da execução do Projeto 

REACT MORE.  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 2. Os investimentos a efetuar pela FlorestGal no âmbito do Projeto REACT MORE na Quinta 

da Moreirola visam o aproveitamento de regeneração natural de sobreiro e azinheira e a 

reconversão de áreas de eucaliptal para povoamentos de espécies autóctones, como a 

Quercus suber L. (Sb/Sobreiro), a Quercus rotundifolia Lam. (Az/Azinheira), a Arbutus unedo (Md/ 

Medronheiro), a Fraxinus angustifolia Vahl. (Fr ag /Freixo) e a Celtis australis L. (Cl a/ Lodão 

bastardo).  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 ------- 3. O Município de Figueira de Castelo Rodrigo reconhece que o Projeto REACT MORE 

corresponde à utilização de espécies resilientes e tolerantes a ambientes xéricos, prosseguindo 

assim fins essencialmente ambientais e de adaptação às alterações climáticas e promove a 

ampla disseminação dos resultados do projeto, assegurando o interesse público da intervenção.  

 ------- CLÁUSULA SEGUNDA --------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- ÂMBITO TERRITORIAL ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- 1. As ações a desenvolver ao abrigo do presente Protocolo incidem sobre a área 

delimitada da Quinta de Moreirolas, correspondendo a 291,35 hectares. -------------------------  

 ------- 2. O Projeto REACT MORE encontra-se totalmente enquadrado nas orientações de gestão 

identificadas nos instrumentos de gestão territorial e de planeamento florestal, pela promoção 

do desenvolvimento de espécies florestais autóctones, de crescimento lento, tolerantes a 

ambientes xéricos e produtoras de frutos que constituem uma importante fonte de alimentação 

para a avifauna presente.  -------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- CLÁUSULA TERCEIRA ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- COLABORAÇÃO INSTITUCIONAL ----------------------------------------------------------------------------  

 ------- 1. As entidades outorgantes assumem o dever de mútua colaboração, comprometendo-

se a partilhar o conhecimento e a articular metodologias, de forma a conferir eficácia ao 

estabelecido no presente Protocolo e a garantir a sua execução atempada, respeitando os 

termos estabelecidos. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- 2. A FlorestGal e o Município de Figueira de Castelo Rodrigo acordam a realização de 

reuniões regulares, nos termos a definir entre as partes, para acompanhamento da realização 

das ações que se revelem úteis no âmbito do presente Protocolo.  ---------------------------------  

 ------- CLÁUSULA QUARTA ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- ENCARGOS ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- A FlorestGal assegurará os custos inerentes à mobilização dos recursos técnicos e humanos 

que se revelem necessários à boa execução deste Protocolo. ----------------------------------------  

 ------- CLÁUSULA QUINTA -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- ALTERAÇÕES / MODIFICAÇÕES ------------------------------------------------------------------------------  

 ------- 1. O presente Protocolo exprime a única, fiel e atual vontade das Partes ora contratantes, 

pelo que qualquer alteração ou modificação ao mesmo carece de documento escrito, 

assinado por ambas as Partes.  -------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- 2. No que não se encontrar especialmente previsto neste Protocolo serão aplicadas as 

disposições legais aplicáveis.  ---------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- CLÁUSULA SEXTA --------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES ------------------------------------------------------------------------  
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 -------- Todas as comunicações decorrentes da execução do presente Protocolo e a efetuar 

entre as Partes deverão sê-lo por escrito, para os contactos que a seguir se identificam: ---  

 -------- a) Município de Figueira castelo Rodrigo: (…)  ------------------------------------------------------  

 -------- b) FlorestGal: geral@florestgal.pt  -------------------------------------------------------------------------  

 -------- CLÁUSULA SÉTIMA  ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- VIGÊNCIA   --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O presente Protocolo tem o início a partir da data da sua assinatura e o seu termo no dia 

31 de dezembro de 2023.  -------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O presente Protocolo é feito em duplicado, tendo qualquer uma das vias igual valor, 

ficando um exemplar na posse de cada uma delas. ------------------------------------------------------   

 -------- A Câmara depois de analisar a presente proposta deliberou a sua aprovação por  

unanimidade de votos dos membros presentes.  -----------------------------------------------------------  

 -------- Proposta N.º 158/2022-PCM/MANDATO 2021-2025 – Escalas de Turnos das Farmácias do 

Município de Figueira de Castelo Rodrigo para o ano de 2023 – Emissão de Parecer.  -------  

 -------- Pelo Senhor Presidente foi presente à Câmara a Proposta N.º 158/2022-PCM/MANDATO 

2021-2025, referente às Escalas de Turnos das Farmácias do Município de Figueira de Castelo 

Rodrigo para o ano de 2023 – Emissão de Parecer, que a seguir se transcreve: -----------------  

 -------- Considerando que: ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- - O pedido de emissão de parecer solicitado pela Administração Regional de Saúde da 

Região Centro (ARSC), relativo à proposta de mapa das escalas de turnos das farmácias do 

Município para o ano de 2023, cujo expediente se anexa à presente proposta; ----------------  

 -------- - Para efeitos de análise e recolha de contributos, foi promovida uma reunião com os 

representantes das Farmácias envolvidas, os quais manifestaram a respetiva concordância no 

proposto, bem como que a mesma se apresenta equilibrada; ----------------------------------------  

 -------- - Pelos Serviços de Ação Social foi elaborada a competente informação, também anexa 

à presente Proposta indicativa da disposição por dias de semana, meses e feriados das escalas 

propostas, concluindo-se igualmente pelo não impedimento à emissão de parecer favorável 

por parte da Câmara Municipal; ----------------------------------------------------------------------------------  

 -------- - O parecer solicitado é competência da Câmara Municipal, nos termos do disposto nas 

disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 53/2007, de 8 de março, na atual redação, e do 

artigo 3.º da Portaria n.º 277/2012, devendo ser emitido até 30 de outubro de cada ano; --  

 -------- Atento tudo quanto supra exposto, proponho, ao digno Órgão Executivo, ao abrigo das 

competências atribuídas à Câmara Municipal pelo artigo 3.º da Portaria n.º 277/2012 a emissão 

de parecer favorável à Proposta de Escalas de Turnos das Farmácias do Município para 2023 

remetida pela ARSC e anexa à presente Proposta. ---------------------------------------------------------  
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 ------- A Câmara depois de analisar a presente proposta deliberou a sua aprovação por 

unanimidade de votos dos membros presentes.  ------------------------------------------------------------  

 ------- ------------------------------------- Aprovação da ata em minuta  ----------------------------------------  

 ------- A Câmara deliberou por unanimidade de votos, que as deliberações fossem aprovadas 

em minuta nos termos do disposto do n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro.  

 ----------------------------------------------- ------- Encerramento  ----------------------------------------------------  

 ------- Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente da Câmara declarou encerrada a reunião, 

quando eram dezasseis horas e quinze minutos, da qual se lavrou a presente ata que vai ser 

assinada por mim, Ana da Conceição Reigado Aguilar Ribeiro, Assistente Técnica desta Câmara 

Municipal, que a secretariei e redigi, e pelo Senhor Presidente da Câmara, Carlos Manuel Martins 

Condesso.  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

  

 


